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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOAQUIM VIEIRA DOS REIS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 054691, expedida em 14/01/2008, 

inscrito no CPF n° 92263119949, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

92263119949 054691
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOAQUIM VIEIRA DOS REIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/06/2021 16:53 SOB Nº 20213881136. 
PROTOCOLO: 213881136 DE 23/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104499042. CNPJ DA SEDE: 12394575000115. 
NIRE: 41600148991. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/06/2021. 
QUALIFUEL SERVIÇOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


